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LEI MUNICIPAL N°. 2.085" Z2011.

Dispõe sobre a proibição dos profissionais da área de saúde que atuam no 
âmbito do município de Pirapora de utilizarem equipamentos de proteção 
individual com os quais trabalham tais como jalecos e aventais, fora do seu 
ambiente de atuação e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Pirapora aprovou, e eu, Prefeito do município, 
sanciono a seguinte Lei:

Art. Io. Ficam todos os profissionais da área de saúde que atuam no âmbito 
do município de Pirapora proibidos de circular fora do ambiente de trabalho vestindo equipamentos 
de proteção individual com os quais trabalham, tais como jalecos e aventais.

Parágrafo único - Para os efeitos desta lei, consideram-se profissionais da área de saúde médicos, 
dentistas, enfermeiros, instrumentistas, auxiliares de enfermagem, biomédicos, radiologistas e 
laboratoristas.

Art. 2o. As sanções referentes ao descumprimento do artigo Io, deverão ser 
objeto de regulamentação por parte do Poder Executivo, no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 3o. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação.

Sala das Sessões Enedino Soares de Almeida, 14 de junho de 2011.
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Esmeraldo Pereirà Santos 
Presideníe
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Sanciono a presente Lei. Mando, portanto, a todas as autoridades a 
quem o conhecimento e a execução desta Lei couberem, que a cumpra 
e façam cumprir tão inteiramente como nela se contém.

Pirapora (MG), 17 de Junho de 2011

Warmillo seca Braga
Prefeito Municipal de Pirapora
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